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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
N-0512021 

A Prefeitura Municipal de Ribeiro Gonçalves-PI , em harmonia com o que determina o art. 37, 11, 
da Constituição Federal de 1988 e com a Lei 8.745/93, e considerando o disposto na Portaria Nº 
78 de 03 de março de 2021, do Ministério do Meio Ambiente, bem como com o disposto nas Leis 
Municipais Nº 315/1997 e Nº 344/2001 e ainda considerando que os incêndios florestais causam 
danos materiais, ambientais e humanos, indo ao encontro ao que dispõe o art. 2", Ili e IV do 
Decreto Federal Nº 7257/2010, e considerando também o que dispõe o Art . 4°, li, e art. 9°, 1, IV 
da Lei Complementar nº 140/2011 , toma pública a abertura de processo seletivo simplificado 
para provimento de vagas de Brigadista de combate, Chefe de Esquadrão e Chefe de Brigada -
Brigada Pronto Emprego - para a atuação em Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais no 
território do municlpio de Ribeiro Gonçalves-PI, os quais serão selecionados e formados em 
parceria com a Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piaui- SEMAR e 
com o Centro Nacional de Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais - Prev1ogo do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, mediante as 
condições estabelecidas neste Edital. 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O processo seletivo simplificado será realizado Pela Prefeitura Municipal de Ribeiro 
Gonçalves-PI é regido por este edital e seus anexos. 
1.7 O pro<:P.sso sP.IP.tivo simplifir.arto rtP.stina-sR a SP.IACionar r.anrlirl;ltns para o pmvimRntn rlR 

vagas e formaçao de cadastro reserva para Chefe de Brigada, Chefe de Esquadrão e Brigadista 
de Combate a Incêndios Florestais . 
1.3 As fases e etapas referentes ao processo seletivo serão aplicadas no município de Ribeiro 
Gonçalves. 
1 A O processo seletivo simplificado sera composto de duas etapas: 
a) PRIMEIRA ETAPA: ANÁLISE CURRICULAR · Avaliação dos documentos apresentados pelos 
candidatos em que serão avaliados os requisitos exigidos para assumir os cargos, conforme 
estabelecido neste Edital, cujo caráter é classificatório e eliminatório; 
bl SEGUNDA ETAPA: TESTE DE APTIDÃO FISICA • TAF E TESTE DE HABILIDADE NO USO 
DE FERRAMENTAS AGRICOLAS • THUFA, os quais obedecerão aos critérios discriminados 
neste edital , de caráter classificalório e eliminatório. 
1.5 O edital de abertura do Processo Seletivo, assim como todas as informações e decisões 
inerentes ao presente Processo Seletivo serao dadas a devida publicidade oficial pela Prefeitura 
Municipai de Ribeiro Gonçaives. 
1.6 Sempre que necessário, tomar-se-á público edital complementar para dispor sobre regras, 
situações e condições complementares para a realização deste processo seletivo simplificado. 
1. 7 Os prazos constantes neste Edital serão contados em dias corridos . 
2. DAS VAGAS 
2.1 DAS VAGAS DE BRIGADISTA DE COMBATE A tNCENDIOS FLORESTAIS 
2.1.1 Requisitos Básicos: 
a) ter entre 18 e 59 anos completos, na data da inscrição. 
b) escolaridade mínima de nivel fundamental completo; 

c) Certificado de Formação ou Declaração de Conclusão no Curso de Formação de Brigadista de 

esfera administrativa, assinada por representante da instituição, com carga horária mínima de 40 
(quarenta) horas/aula. 
2.1.2 Vantagens: adicional de periculosidade no valor de 30% do valor da remuneração mensal. 
2. i .J Jornada de Tiaba:ho: 40 hoias semanais em hoiáMos, turnos e esca:as a Sãism definidas. 
2.1.4 Remuneração mensal : 01 (um) salário mínimo vigente no pais , correspondente a RS 
1045,00 (mil e quarenta e cinco reais) . 

2.1.6 Atribuições: 
a) Executar atividades relacionadas ao manejo integrado do fogo, tais como 

mo11i\OiõiTn~ntv, pieveiiçac,, picpaiaç~o. C0iT,bate e uso do fogo, deiitie outras; 
b) Utilizar adequadamente os equipamentos de proteção individual - EPls e cumprir todas 

as normas de segurança; 
c) Cumprir a jornada de trabalho e as normas estabelecidas no Contrato de Trabalho e no 

Plano de Atuação da Brigada, bem como atender às convocações emergenciais; 
d) Respeitar a hierarquia de comando requeridas , principalmente para execução das 

atividades relacionadas e designadas pelo Chefe de Esquadrão, conforme regras e 
normas estabelecidas no curso de formação; 

e) Conduzir a viatura destinada aos trabalhos da brigada, desde que possua autorização, 
zelando P4?!a sua t:onservação e manutenção; 

f) Realizar a limpeza e manter a conservação das instalações destinadas a base da 
brigada; 

g) Realizar a manutenção dos equipamentos e ferramentas , mantendo em perfeitas 
condições de uso e de armazenamento; 

h) Realizar ações de conscientização, orientação e educação ambiental relacionadas ás 
queimadas e incêndios florestais no município de Ribeiro Gonçalves-PI ; 

i) Realizar atividades de coleta de sementes, produção de mudas, recuperação de áreas 
degradadas e de alternativas ao uso do fogo; 

j) F xP.r.11 t~r t~Mf~~ f1A ~hP.rt11rn . r.nn~tmç~n A m;::m11tAnç~n rtA ;:v::Airn~. P.~tr;:1t1~~ . ~;:tminhn~ 

e outras atividades que facilitem as ações de deslocamento da brigada, a contenção e 
extinção de incêndios florestais ; 

k) Apoiar e executar queimadas controladas ou prescritas ; 
1) Realizar atividades de vigilância e monitoramento, comunicando de imediato a detecção 

de 1ncena1os noresta,s; 
m) Combater os incêndios florestais cumprindo as técnicas e procedimentos de segurança; 
nJ Realizar outras atividades relacionadas ao tema incêndio florestal ; 
o) Apoiar atividades socioambientais e cientificas ; 
p) Atender e c:olaborar. após autorização, em caso emergencial, às solicitações de apoio 

de outras brigadas municipais para atividades fora da sua área de atuação, conforme 
disponibilidade; 

q) Realizar exercícios físicos, nos horários em que não estiver realizando outras 

atribuições. 

2.2 DAS VAGAS DE BRIGADISTA • CHEFE DE ESQUADRÃO 
2.2.1 Requisitos Blisiws: 
a) ter entre 18 e 59 anos completos , na data da inscrição. 
b) escolaridade mínima de nivel fundamental completo; 
c) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente, e efetivada no mínimo, na categoria "A". 
d) Certificado de Formação ou Declaração de Conclusão no Curso de Formação de Brigadista 
de Prevenção e Combate il im;êudios Fioresiais, ou equivaienie, emitidos por entidades de 
qualquer esfera administrativa, assinada por representante da instituição, com carga horária 
mínima de 40 (quarenta) horas/aula. 
2.2.2 Vantagens: adicional de periculosidade no valor de 30% do valor da remuneração mensal . 
2.2.:J Jornada de Traba:ho: 40 horas semanais am hvrôiios , tumos e escalas a serem defir1idos. 
2.2.4 Remuneração mensal : 01 (um) salário mínimo vigente no pais, correspondente a R$ 
1,567,50 (mil quinhentos e sessenta e sete e cinta centavos) . 
.., ,., e ....... ........ ..,...,.,,.. ............ . ..,,,., ,, ..... , . ......... .. 
L . L . -., 1 '1\,,I IIIQI V '-' Q """~e;.,> , L \'-'\,,10,>/ """!:fO,> 

2.2.6 Atribuições : 
a) Coordenar as atividades do Esquadrão; 
bj Zelar .:,ela ordem e d;scipHna do EsquadrAo sob sua responsabmdade; 
c) Informar ao Chefe de Brigada atitudes e procedimentos de Brigadistas que estejam em 

desacordo com as normas de conduta e segurança; 
d) Participar da elabOração ou elabOrar o Plano de Trabalho do Esquadrão; 
e) Cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança, principalmente em relação aos 

combates , deslocamentos em veículos, utilização de equipamentos e ferramentas de 
combate, além de exigir a utilização correta dos equipamentos de proteção individual -
EPls pelos brigadislas ; 

f) Coletar e sistematizar as informações de campo e repassar ao Chefe de Brigada; 
g) PrQQnrhor n Ro.gic::tm rfo nr-nrrAnr i:;a rfo lnrtmrfinc:: S::lnroc::t::a ic:: {Rnl) ::apns r::arf::a rnmh::ato; 

h) Coordenar e escalar os brigadistas para a execução das atividades relacionadas ao 
manejo integrado do fogo, tais como monitoramento, prevenção, preparação, combate e 
uso do fogo, dentre outras; 

i) Cumprir a jornada de trabalho e as normas estabelecidas no Contrato de Trabalho e as 
do Plano de Atuação da Brigada, bem como atender ás convocações emergenciais ; 

j) Respeitar a hierarquia de comando requeridas, principalmente para execução das 
atividades relacionadas e designadas pelo Chefe de Brigada, conforme regras e normas 
estabelecidas no curso de formação; 

k) ('.1;m,:t1,17ir ~ vi~t•.ir~ t:i':'stinOO~ ~05 tr~b;llh0~ d~ bri!]~d~. d':'~d':' q1_1f:' poç.s1_1;l ~Utt:'lri7~Ç;\t:'I, 

zelando pela sua conservação e manutenção; 
1) Coordenar e escalar Brigadistas para conduzir a viatura , desde que este possua 

habilitação; 

m) Coordenar e escalar Brigadistas para executar a limpeza, manutenção e conservação 

n) Coordenar e escalar Brigadistas para executar a manutenção dos equipamentos e 
ferramentas , mantendo-os em perfeitas condições de uso e de armazenamento; 

o) Coordenar e escalar os Brigadistas para a execução das ações de conscientização, 
orientação e educação ambiental relacionadas ás queimadas e incêndios florestais no 
município de Ribeiro Gonçalves-PI ; 

p) Coordenar e designar Brigadistas para executar as atividades de coleta de sementes, 
produção de mudas, recuperação de áreas degradadas e de alternativas ao uso do fogo 
na agropecuária; 

q) f"'.t'V'lrrlon~r o ocr~I~, ns hrig~r1ict~c p~r~ ~ ovo.r11ç~ rf~c:: ::athtirt~oc:: rfo ::ahort11r~, 

construção e manutenção de aceiros, estradas, caminhos e outras atividades que 
facilitem as ações de deslocamento da brigada, a contenção e extinção de incêndios 
florestais ; 

r) Coordenar e designar Brigadistas nas atividades de apoio e execução de queimadas 
controladas ou prescritas ; 

s) Coordenar e designar os Brigadistas para a execução das atividades de vigilância e 
monitoramento e detecção, organizando de imediato o combate; 

t) Acionar o esquadrão sob sua responsabilidade para atendimento aos combates a 
in(",ên(tios flo~ç.t~i5 e 01.1tn,5: 

u) Solicitar os reforços necessários para o controle dos incêndios e frentes de fogo sob sua 
responsabilidade; 

v) Combater os incêndios florestais cumprindo as técnicas e procedimentos de segurança; 
w) Comunicar ao chefe da brigada às solicitações para atividades fora da sua área de 

atuação, correndo por conta do so11c1tante as despesas relativas a deslocamento, 
hospedagem e alimentação, conforme a necessidade de cada caso; 

x) Realizar outras atividades relacionadas ao tema incêndio florestal ; 
y) Apoio às atividades socioambientais e cientificas; 
7) RP.::.li7::1r A r:onrr1An::tr AxArr:ir:io~ fi~ir:o~; no~ hortuio~ Rm '111P. nAo P.~tivAr rR::tli7::tnrlo 

outras relacionadas acima, buscando manter o condicionamento físico compatível às 
suas atribuições. 

aa) Realizar todas as atividades dos Brigadistas, quando necessário. 
bb) Substituir o Chefe de Brigada na sua ausência, quando convocado. 

;(j UAS VAGAS UI: tll<IGAUIS IA - (;Ht:t-1: UI: tlt<IGAUA 

2.3.1 Requisitos Básicos: 
a) ter entre 18 e 59 anos completos, na data da inscrição. 
b) Possuir certificado ou diploma de conclusão de ensino médio ou equivalente fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo MEC; 
c) Carteira Nacional de Habilitação -CNH vigente, e efetivada no mínimo, na categoria "A". 
d) Certificado de Formação ou Declaração de Conclusão no Curso de Formação de Brigadista 
de Prevenção e Combate á Incêndios Florestais, ou equivalente, emitidos por entidades de 
qualquer esfera administrativa, assinada por representante da instituição, com carga horária 
mínima de 40 (auarental horas/aula. 
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2.3.2 Vantagens: adicional de periculosidade no valor de 30% do valor da remuneração mensal. 
2.3.3 Jcmada de Tíabalhc: 40 hcías semanais em hcíãíic s, turnos a asca:as a saram definidas. 
2.3.4 Remuneração mensal: 02 (dois) salários mínimos vigentes no pais, correspondente a RS 
2.090 (dois mil e noventa reais) . 
..., ., e •• •·•--- .,._ • •---- · ◄ , .. ..... ... , .. ---
L , <J , .J 1,u11n:111v U0 •o~o,> . 1 \UIIIOJ "º~ª-
2.3.6 Atribuições: 

a) Executar as atividades administrativas referentes á Brigada; 
bj Mantt"i w r1i unicaçdo cunstantt' ít:'passando inforr11açÕt's sobrt' as atividades da brigada 

para a Secretária Municipal de Meio Ambiente municipal; 
c) Zelar pela ordem, disciplina e segurança da Brigada; 
d) Coordenar e supervisionar as atividades da Brigada e dos Chefes de esquadrão; 
e) Respeitar a hierarquia de comando requerida, conforme regras e normas estabelecidas 

no curso de formação; 
f) Determinar as escalas de trabalho dos Esquadrões; 
g) Supervisionar a execução dos Planos de Trabalho da Brigada; 
h) Representar a Brigada junto às instituições locais; 
!) Qorohor- ::ac rtom::anrt::a~ intorn::ac o oytom::ac rio tr::ah::alhn rt::a Arig::art::a , rtefin ir prinrirl::.rioc o 

providenciar o atendimento; 
j) Solicitar apoio aos órgãos e instituições locais para o desempenho das atividades da 

Brigada, quando for o caso; 
k) cumprir a jornada de trabalho e as diretrizes estabelecidas no Contrato de Trabalho e as 

do Plano de Atuaçi!o da Brigada, bem como atender às convocações emergenciais, 
correndo por conta do solicitante as despesas relativas ao deslocamento, hospedagem e 
alimentaçi!o, conforme a necessidade de cada caso. 

1) Controlar a frequência da Brigada e encaminhar a documentação a gestão municipal ; 
m) F;171?,r O'S p ror-...'?.d im1?, nto,s MOC:1?,,SS;:lrio~ r,;1ra ,:-.orrioir ~titudl:\S df:4 RriQMista,s f:4 C hl?.f~~ (te, 

Esquadrão que estejam em desacordo com as normas de conduta e segurança, 
sugerindo, inclusive desligamentos do cargo; 

n) Fazer o controle de todos os materiais e equipamentos da Brigada; 
o) Fazer uso dos sistemas de gerenciamento de incêndios florestais, tais como 

mon,toramento de focos de calor, uso de programas s,mpht,cados de 
geoprocessamento; 

p) Elaborar e encaminhar aos órgi!os ou instituições públicas ou privadas que requererem, 
os relatórios e demais documentos técnicos relativos ás ações da Brigada; 

'l) ~uf)Arvii:::ion;:1r A oriAnf::t r o pn=u=mr:himAntn c1ni::: ROIF r,Alni::: r.hAfAi::: c1A F i:::'l11;JrlrAn: 

r) Inserir os ROi F preenchidos, e outros documentos em sistema de controle; 
s) Conduzir a viatura apenas em atividades associadas ao trabalho da brigada, desde que 

possua autorização. zelando pela sua conservação e manutenção; 
t) Coordenar e escalar os Brigadistas e Chefes de Esquadrão para conduzir a viatura , 

aesae que estes possuam na0111taçao; 
u) Coordenar, supervisionar e/ou determinar aos Chefes dos Esquadrões a execução das 

atividades relacionadas ao manejo integrado do fogo, tais como monitoramento. 
prevenção, preparação, combate e uso do fogo, dentre outras; 

v) Coordenar, supervisionar e/ou determinar aos Chefes dos Esquadrões a execução das 
ati;;ldôdas de pra;;ençao a combata aos incêndios floíastais, cbser.·ando o uso 
adequado dos equipamentos de proteção individual e outros recursos destinados a esse 
fim ; 

w) Viabilizar e prestar apoio logístico na execuçi!o de aceiros e nos combates aos incêndios 
florestais , sempre que necessário; 

x) Atender às convocações para atividades fora da sua área de lotação, correndo por conta 
do solicitante as despesas relativas ao deslocamento, hospedagem e atimentaçao, 
conforme a necessidade de cada caso; 

y) Realizar outras atividades relacionadas ao tema incêndios florestais; 
z) Coordenar e/ou apoiar atividades socioamb!enta!s e c!ent!ficas ; 
aa) Realizar exercícios físicos , nos horários em que não estiver realizando outras 

relacionadas acima, buscando manter o condicionamento tisico compatível ás suas 
atribuições; 

bb) Designar Brigadistas para assumir o comando do Esquadrão na ausência do Chefe de 
Esquadrão; 

cc) Realizar todas as atividades dos Brigadistas e Chefes de Esquadrão, quando 
necessário. 

dd) Definir o Chefe de Esquadrão responsável pela condução da brigada na sua ausência. 
3 . nos PORTAnnRES nF OEFICl~NCIA 

3.1 Não haverá vaga exclusiva para portadores de necessidades especiais, tendo em vista que 
as peculiaridades e características da atividade a ser desenvolvida requer dos brigadistas 
aptidão para desempenhar todas as atribuições do cargo. 

4. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
4.1. Constituir-se-á Comissão Coordenadora e de Avaliação para este Processo Seletivo 
Público, através de Portaria emitida pelo Prefeito Municipal, a ser publicada no diário oficial, 
onde serão designados no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros para a sua 
composição, responsáveis pela execução do processo. compreendendo-se nessa competência , 
tcdcc cc otoc ccnccmcntcc o cuo rco!iz:oçt5;o. 

5. PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO 
5. 1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que 
preenche os requisitos exigidos. 
5.2 A inscrição será pessoal e GRATUITA, sendo vedada a cobrança de quaisquer tipos de 
taxas . 
5.3 A insciiçao saíá rea:izada nos diôs utsis ccmpresndidos entra 08 a 18 da Julho da 2021 na 
sede da Secretaria de Melo Ambiente de Ribeiro Gonçalves, no horário de 08:30 ae 13:00h. 
5.4 Os documentos necessários para a inscrição dos candidatos, que devem ser apresentados 
'"'""' ....... : .... d ........ é..,: ... ,....,:., . .,! .... .., , ... ~ ................. 1:1 ... ;.,t ....... 

a) Ficha de Inscrição, conforme modelo anexo 1, preenchida em letra de forma legível ; 
b) Carteira de Identidade com foto, frente e verso, para fins de comprovação de idade. 

Também serão aceitas Cédulas de Identidade fornecidas por órgãos ou Conselhos de 
Classe que, por força de Lei Federal valem como documento de identidade, como, por 

e,v-1 Dos 
r.~ • o/.,. 

e'" " · ' ':í-
c l i 'ó 
-~ V :§. 
% ;:::;:e ~ 

exemplo, OAB, CRM, CREA, CRC etc., Carteira de Trabalho bem como Carteira 
Nacivna: dô : :acm:ôÇãv {com fvtogíafiõ na fVíiiiô dô Lei r adaíal nº. 9.503/~ S97); 

c) Cartão de Identificação do Contribuinte - CPF. Na falta deste, será aceito o 
Comprovante anual de isento, Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física ou outro 
documento que possua a numeração, como carteira de identidade ou carteira nacional 
de habilitação. 

d) Titulo de Eleitor ou Declaraçi!o do TER onde conste o número do Titulo de Eleitor; 
e) Comprovante da última votação (dois turnos) ou Declaração de Quitação Eleitoral; 
f) Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de Incorporação ou 

Declaração de Junta de Alistamento Militar do município, comprovando a situação 
regu!ar (exceto para ind!os e mu!heres) ; 

g) Certidão de Casamento (para quem a possui); 
h) Comprovante de Residência , atual. com o nome do candidato (conta de água, luz. 

telefone, etc.) ou declaração do proprietário do imóvel ou declaração leglvel de "próprio 
punho" - modelo Anexo li ; 

i) Atestado médico de saúde (ORIGINAL) com o nome e o CPF ou número do RG do 
candidato. devendo conter a dala da emissão, nome do médico, bem como o número do 
Conselho Regional de Medicina (CRM) do médico que emitiu o documento, com data 
não anterior a 30 (trinta) dias da dala de inscrição; 

j) f""!llrteil"'!II r-.l"!llr-õnn"!III Aa U"!llhi lit~~n p"!llr"!II nr r-"!llnrCõAotnr ~e- u"!llg"!llc- ,Ca f"hefa rla Crigorf3 o 

Chefe de Esquadrão e para aqueles que desejem pontuar com este item: 
k) Certificado de Formação ou Declaração de Conclusão, exclusivamente, em Curso de 

Formação de Brigadista de Prevenção e Combate à Incêndios Florestais, emitidos por 
entidades públicas federais, estaduais ou organizações não governamentais, assinada 
por representante da instituição, com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas/aula. 

1) Curriculo devidamente preenchido nos termos do subitem 6.1.2. 
m) Certificado ou diploma de conclusão de ensino fundamental fornecido por instituição de 

ensino reconhecida pelo MEC, para os candidatos a brigadistas de combate e chefe de 
....... . .... ~r-Ã ... , 
....... "'1 .......... . ........ . 

n) Certificado ou diploma de conclusão de ensino médio ou equivalente fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo MEC, para os candidatos a chefes de brigada ou 
para candidatos que desejam pontuar. 

5.5 Não serão aceitos certificados de Brigadlsta ou Bombeiro Civil, Brigadlsta Predlal ou 
outros cursos que nlo sejam voltados exclusivamente para a ,rea de Incêndios florestais 
e que não apresentem a carga hor,na mlnlma da 40 (quarenta) horas referente a tal ,raa. 
5.6 A inscrição é pessoal e intransferível . 
5.7 O candidato é responsãvel pelas informações fornecidas, que deverão ser comprovadas, 

5.8 As informações falsas estão sujeitas as penalidades previstas na legislação vigente. 
5.9 É vedada a inscrição condicional (por motivo de força maior) e a extemporânea (fora do 
prazo). 
5.1 O Não será permitida a inscrição em mais de um cargo. 

5.11 A documentaçi!o deverá ser entregue em um envelope amarelo tamanho A4, o qual deverá 
;;ií identifiCãdc, ron ronA, contende e noma. CPF, data de nascimento, a o cargo 
pretendido. 
5.12 Uma vez entregue o envelope, em hipótese alguma. o candidato poderá solicitar a 
devolução do mesmo sob qualquer pretexto. 
5.13 Em hipótese alguma. serão recebidas quaisquer documentações enviadas fora dos prazos 
estabelecidos neste edital. 
5.14 No ato da entrega do envelope lacrado, o servidor municipal designado fará conferencia 
com originais, entregará ao candidato um recibo de comprovação do recebimento da 
documentação no envelope. 
5.15 .A.o ef':'tivar sua !nscMçOO o cand!dato man!festar~ sua conroroancia com todas as regras 
deste Processo Seletivo Simplificado, tais como se acham estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, bem como das normas legais pertinentes e eventuais aditamentos , comunicações , 
instruções e convocações respectivas, acerca dos quais não poderá alegar desconhecimento. 

6 PROCESSO DE SELEÇÃO 
6.1 1• ETAPA: ANALISE DE CURRICULOS - DE CARÀTER CLASSIFICATÓRIO E 
ELIMINATÓRIO 
6.1.1 Será analisada toda documentação entregue no momento da inscrição, conforme item 5.4, 
devendo todas as informações apresentadas no currlculo serem comprovadas quando 

6.1.2 O currículo entregue deverá conter, dentre outras informações: 
6.1.2.1 Nome completo do candidato: 
6.1.2.2 Telefone de contato; 
6.1.2.3 Formação escolar; 
6.1.2.4 As ocupações profissionais, incluindo o tempo de trabalho nas Brigadas contratadas do 
Prevfogo/lBAMA, ICMBio, de órgãos estaduais, municipais ou de empresas privadas 
discriminando o cargo(s) exercido(s) , se houver, apresentando comprovante de trabalho, como 
cópia do contrato ou atestado/declaração emitido pelo Órgão ou instituição contratante; 
6.1.2.5 Ações desenvolvidas em combates a Incêndios florestais, discriminando os locais onde 
atuou e os períodos correspondentes, com documentação da instituição solicitante; 
6.1.2.6 Habilidades que possui no uso de equipamentos agrícolas motorizados e demais 
habilidades e conhecimentos que o candidato julgar importante, e que deverão ser devidamente 
comprovadas com certificados de cursos realizados. 
6.1.3 A pontuação para a 1 • etapa será conforme tabela abaixo: 
Tabela 1 - Critérios de Avalia ao do Currículo Profissional 

Total 5 

1 
2. CURSOS DE QUALIFICAÇ U 1 
Cursos presenciais ou por EAD sobre prevençao de incêndios florestais. 

1 
sistema de comando de incidentes, segurança do b'"abalhO. pericia de ulCênd10 1 
florestal , primeiros socorros e/ou de socorrista, brigada civil ou de habilidades 

1 
em manuset0 oe equipamentos eletroetetrOmcos. motonzaaos agneolas, com. 1 
no mlnimo, 16 horas-aula. realizados de 2012 a 2020. 

1 Total 1 

Pontuação até limite de 5 cursos 

Alà 15 pont,s 
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1 
3 EXPERIÊNCIA.PROFISSIONAL • 1 
Experiência profissional comprovada em atividades de brigadas de combate a 
incêndios florestais em instituiçõeS goll'8fflamentais, nao governamentais ou Pontuaçao de acordo com total 
privadas. (máximo de 5 (cinco) experiências profissionais) de 2012 a 2020. de meses de experiência 
Somente serão aceitas para comprovar a experiência profissional, deciarações 
de trabalho emitidas pelos Orgãos ou instituiçlo onde o candidato trabalhou. 

3.1 Oeclaraçao de experiência profissional como brigadista de combate a 
: - ... A .. _.;_,..•-•--=----,.,.,....,.,.,.:_,..,'> __ ,.,.,. p-• ,.,.,.~ ,f,. #)(\1') j ")l'l")l'I . 

3.2 Declaraçao de experiência profissional como chefe de esquadrão de 
brigada de combate a incêndios florestais com. no mínimo, 3 meses por 
conlrato de 2012 a 2020. 
3.3 Decla-ac;ão de experiência profissional como chefe de brigada de combate 
a incêndios florestais com. no mlnimo. 3 meses oor conb'ato de 2012 a 2020. 

1 Total 
4 ESCOLARIDADE 
4.1 O,pk>ma ou deciaraçao do Ensmo Méd10 reconhecido pek) MEC 
4.2 Oi loma ou declar ao do Ensino Médio/Técnico reconhecido MEC 
4.3 Dioloma ou declaração do Ensino Superior reconhecido pelo MEC 

3 (três) pontos 

4 (quatro) pontos 

3 tir_~sl pontos 
4 uatro ntos 

Pontuação de acordo com a 
cau, ·a 

5.1 Ca1eoorias de A 
1 5.2 Ca1egorias da A e B 

;t; :l r.atAnon.M; ~••Mrinr A R 
1 Total Al6 5 

G.1.4 O re.ult.odo prellmlnar da 1• etapa da lówleção .erà dlvulgado na data provàvel d& 20 
de Julho de 2021 e será publicado no Diário Oficial do Município e divulgado na página da 
intemet da Prefeitura Municipal de Ribeiro Gonçalves www obe1roqo11calves p,.qov.ml, e/ou 

Prefeitura e da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
6.1.4.1 O prazo para recursos será após a publicação do resultado preliminar da primeira etapa e 
daíá no dia 21 da julho da 2021. 

6.1 .4.2 O resultado final da 1• etapa ser6 divulgado na data provAvet de 23 de Julho de 2021 
no Diário Oficial do Município e divulgado na página da intemet da Prefeitura Municipal de 
R:bv:, .... Cc .. .,. ... !........ WWW nbP.lfOQOncatves t)I onv hrl, c!o:.: ofixodc cm !ccoi::: ~:::od~ P01': 
divulgação e de grande circulação de pessoas na sede da Prefeitura e da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente. 
S. ~ .5 Os candidôtos c:assificôdos na 1 • etapa de•,eião compaíacai na data piová;;el da 29 da 
Julho de 2021 , para a participação na 2• Etapa (TAF e THUFA) em horario e local a serem 
estabelecidos e que serao divulgados juntamente com o resultado final da 1• etapa. 
6.2 :?- ETl•.P:\: TESTE DE /\PT!D,Ã,Q F!S!C.". (T/\F} E O TESTE DE H.",B!UD,",DE MO USO DE 
FERRAMENTAS AGRICOLAS (THUFA) • de caráter classificatôrio e eliminatório 
6.2.1 Teste de Aptidllo Física (TAF) - consistirá na caminhada com a bomba costal em um 
percurso de 2.400 (dois mil e quatrocentos) metros com o objetivo de avaliar a resistência tisica 
dos candidatos. O percurso será realizado com a bomba costal cheia de água, tendo o peso 
aproximado ele 24 (vinte e quatro) quilogramas. O avaliador cronometrará o teste e anotará o 

6.2.2.1 .1 O ténnino do teste dar-se-á aos 20 min, devendo o candidato parar imediatamente, sob 
pena de ser e:iminado do processo sela:ivo. 
6.2.3 Os candidatos que obtiverem nota zero em qualquer dos testes (TAF e THUFA) serão 

6.2.4 O resultado preliminar da 2" etapa da seleção ser6 divulgado na data provAvet de 02 
de agosto de 2021 e será publicado no Diário Oficial do Município e divulgado na página da 
:r:tcmct do Prcfclturo Mun:c:po! de R!bc!ro Gcnço!·.·c::;. www nbe11oqoncalves rn qov brl, c!ou 
afixado em locais usados para divulgação e de grande circulação de pessoas na sede da 
Prefeitura e da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
S.2.4.1 O prôZo paia íecuraos, íefeíenta a segunda fasa, diô 03 da õQOSto de 2021. 
6.2.4.2 O resultado final da 2" etapa serà divulgado na data provAvel de 05 de agosto de 
2021 no Diário Oficial do Município e divulgado na página da intemet da Prefeitura Municipal de 
Rlbclro Gcm;o!'."c:::. www nl)eiroqonca/ve!; p, gov tJrt, :::c:t: o!r.do ofixodc cm !ccol::: grondc 
circulaçllo de pessoas usados oficialmente pela Prefeitura para divulgação de infonnações á 
população. 

7 DA CLASSIFICAÇÃO E CRITÉRIOS OE DESEMPATE DO RESULTADO FINAL 
7.1 Os candidatos classificados na 1• ETAPA - ANÁLISE CURRICULAR serão convocados para 
participação na 2" ETAPA· TAF e THUFA, até a seguinte classificação: 
7.1.1 Chefe de brigada - até o 4° classificado. 
7 .1.2 Chefe de esquadrão • até o 1 O" classificado. 
7 .1.3 Brigadista de combale a incêndios florestais • até o 30" classificado. 
7 .2 Em caso da ocorrência de empate na 1 • etapa e no resultado final do processo seletivo 
simplificado, serao usados os seguintes critérios de desempate, confonne as Tabelas Ili e IV • 
Critérios de desempate. 
Tabe!a !!! - Critéricis de des';!mpate - 1• ET.A.P.A.- .A.NAL!SE CURR!CUI A.R 

lhm Crtt6no dffemoat• 
1. Exoeriência orofissionat Maior nota 
2. Cursos de oualific-"" Maior nota 
3. Candidato nue nnssua CNH CateftAfta ·e· ou su~ 

Tabela IV • Critérios de desempate • RESULTADO FINAL 
Crtt"1o desempate 

2. Nota final TAF/THUFA Maior nota 
3. NotaTAF Maior nota 
4. Nota THUFA Mai0< nota 
5. Candidata aue nnssua CNH Cateooria ·e· ou 5Uoerior 

7.3 A classificação final no processo seletivo, para efeito de contratação dar-se-á pela pontuaçao 
decrescente que será apurada pelos pontos alcançados no somatório de notas obtidas na 1• 
Etapa -Análise de Curriculos e 2" Etapa - TAF e THUFA. 

pennitido correr, apenas caminhar. O candidato que não completar o percurso no tempo máximo 
pam1itido estará eliminado automaticamente. 
6.2.1.1 O candidato deve comparecer com uma hora de antecedência ao local da prova para a 
assinatura da lista de presença e ser identificado para a realização das provas. 

6.2.1.2 O traje obrigatório para a realização dos testes é calça comprida, camisa ou camiseta de 
manga curta ou longa e calçado fechado. 
6.2.1.3 A pontuação do TAF variará de O (zero) a 10 (dez) pontos, confonne o tempo no qual o 
candidato percorrerá lodo o trajeto. A variação da pontuação obedecerá a seguinte estrutura: 
Tabela li• Tempo de realização do TAF e resoecliva oontuacão: 

Minutos Pontuacao 
/>Jé 15 minutos 10oon1os 
•iõ minutos ~.5oontos 
17 minutos 9.0oomos 
18 minutos 8,5nnmos 
19 minutos 8 Onnntos 
20 minutos 7 5 oontos 
21 minutos 7.0oontos 
22mmutos ó.~oon10s 
23 minutos 6 Ooontos 
24 minutos 5,5 oontos 
25 minutos 5,0nnmos 
26 minutos 4,5nnmos 
27 minutos 4 O onntos 
:itsmnutos J~oomos 
29 minutos 3 O oontos 
30 minutos 2 O oontos 
31 minutos ou mais Onnnto 
6.2.1 .4 Para fins de registro do tempo de realização do teste serao anotados os minutos e 
s~undos. porém. S':'rtl ,:-.1:mc;:i(ferM;:1 ;.penéls ;. ~00 do~ mint•tos p~~ ponttiélÇ~. conformi:t ~ 
tabela acima. 

6.2.2 Teste de Habilidade de Uso de Ferramenta Agrícola (THUFA) - de caráter eliminatório e 
classificalório - consistirá no uso de enxada para capinar e rastelar uma área de 3 (três) por 5 
(cinco) metros com o objetivo de avaliar a resistência muscular e a habilidade no manuseio da 
terramenta agrícola. 
6.2.2.1 Os critérios de avaliação do THUFA são: 

a) Qualidade da capina (grau de limpeza da área capinada) : de •o• (zero) a '7" (sete) pontos. A 
pontuação será dada confonne a quantidade de área limpa que o candidato deixar na parcela 
af)ÓS a capina. FntP.nrlA-sP. por /maia limpa a i!rP.a P.m CJIIP. o solo ficar lotalmP.ntP. P.xposto (solo 
mineral), devendo o lote estar sem o material vegetal que tenha sido retirado do terreno. 

b) Tempo de realização do teste: de 01 (um) a 03 (três) pontos, confonne a seguinte regra: 
b.1) até 12 (doze) minutos: 03 pontos 
b.2) de 12 (doze) a 14 (catorze) minutos: 2,5 pontos 
o .j) ae 14 \catorze) a 16 1aezesse1s) minutos: 2 pontos 
b.4) de 16 (dezesseis) a 18 (dezoito) minutos: 1,5 pontos 
b.5) de 18 (dezoito) a 20 (vinte) minutos: 1 ponto 
b.6) acima de 20 (vinte) minutos: O ponto 

9 .6 Não estar em exercício remunerado de qualquer cargo, função ou emprego público em 
qualsqueí tipos de en:ldades. O candidato daveiá preenchei, assinai e entragar Mode:c de 
Declaração de não ocupar cargo ou função pública, confonne item !l desse edital . 
9 . 7 Apresentar toda a documentação exigida no ato da inscrição, confonne especificado no item 
5.4 deste edital. 
9.8 Não ser aposentado pelo INSS por invalidez. 
9 .9 Não estar em licença sem vencimentos, decorrente do vinculo com instituição pública. 
9.10 Não possuir Sentença Criminal Condenatória transitada em julgado que impeça o exercício 
das atividades inerentes ao cargo. 
9.11 Cumprir as detenninações deste edital. 
9.12 .A.!é-m dos documentos e requisitos listados nos !tens 5.4, o cand!dato deverá apresentar a 
seguinte documentação necessária á contratação: 

a) Número de inscrição no PIS/PASEP (somente para aqueles que já possuírem). O 
candidato que nao possuir deverá solicitar por meio de requerimento da Instituição no 
momento da contratação, nao sendo motivo de desclassificação do certame. 

b) documentaçao que comprove os dados bancários atualizados (extrato, saldo ou 
comprovante de atualização de conta-corrente emitido pela agência bancária) . 

c) Certidão negativa de antecedentes criminais , fornecida pelos Cartórios Judiciais Federal 
ou Distrital do domicilio do candidato. 

rl) Tipn !=;;:ano, 1inAn A F;::atnr RH {O ~;::anc1irl;::atn '1• •P. nM rn~~I 1ir c1Av,:m~ ~nlir.it;::ar im13rli;::at(lmAntA 

após a contratação, não sendo motivo de desclassificação do certame) . 
e) Declaração de nao ocupar cargo ou função pública, confonne modelo do anexo 111 Cio 

presente edital . 
9.13 A contratação dos candidatos ficará condicionada á aprovação no processo de seleção e 
apresentação documental, e será rea11zada pela t-'rete1tura Municipal ele K1beiro Gonçalves. 
9 .14 Entre os aprovados, serao contratados os Brigadistas e Chefes confonne a classificação e 
número de vagas estabelecidos para cada cargo neste edital. 
9 .15 O candidato que porventura tenha seus documentos inválidos no momento da contratação, 
inrlepP.ndentP. <ia aprovação, sP.r.!i automatícamP.nlP. eliminado rlo procP.Sso ,;elP.tivo. 
9.16 A data de contratação dos brigadistas poderá ocorrer logo após a divulgaçao final dos 
resultados do certame, e deverá obedecer ao interesse da administração pública. 
9.17 O não-atendimento á convocação para a contratação no cargo objeto do processo seletivo 
simplificado, no prazo estabelecido neste Edital , caracterizará desistência por parte do candidato 
e e11minaçao sumana ao processo se1e11vo s1mp111icaoo. 
9.18 O não comparecimento do candidato para a apresentação documental implicará, 
automaticamente, na sua eliminação e poderá ser convocado o próximo candidato constante na 
relação de classificados . 
9.19 Durante a vigência do contrato. o candidato que não atender às expectativas do serviço a 
ser realizado terá rescindido o seu contrato e pagas tão somente as verbas remuneratórias 
devidas na fonna da lei. 
9.20 O Contrato poderá ser extinto por: 
1. Ténnino do prazo contratual ; 
ii. Rescisão por iniciaiiva do coniraiado; 
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8. DA ELIMINAÇÃO 

r'RCfCITURA MUt:1c:rAL CC nmc:r..c CCl'JÇALVCS • ri 
CNPJ: 06.728.240/0001-93 

8.1 O côndidato sera eliminado de processe selafrwo simp:ificôdo na 1• CTArA •ANÁU!:;C 
CURRICULAR quando: 
a) não apresentar atestado médico de saúde ou apresentar atestado médico de saúde com 
nome do candidato e/ou dados do CRM do médico e/ou data da emissão e/ou CPF e/ou RG 
ileglveis e/ou incompreensíveis; 
a.1 cabe ao candidato verificar, após a consulta com o médico, se os dados do documento estão 
legíveis e proceder a troca imediatamente, caso haja erros ou dados ilegíveis , tendo em vista ser 
este o único documento que atesta a saúde do candidato para a realização dos testes fisicos; 
b) não comparecer ao local de inscrição para a entrega do envelope com a documentação 
oyi!Jiri~ · 

c) estará eliminado o candidato que ficar classificado após as posições estabelecidas nos itens 
7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3 na 1° ETAPA · ANÁLISE CURRICULAR, após o resultado final daquela 
etapa; 
d) apresentar-se com sinais de embriaguez e/ou alterações vislveis de comportamento em 
decorrência do uso de entorpecentes ou ainda por indisciplina, mau comportamento ou 
agressividade; 
e) deixar de apresentar a documentação exigida ou deixar de cumprir determinações contidas 
neste edital ; 
f} f~lt,:1r ,:1 qti~lqt•~r d~s ~tivid~f:\S ct'.'lns:t~nt1:1s ,:to prrx:es~t'.'I ~'='l':\tivo simplific~do por (ll'~isqtier 
motivos; 
g) candidato que prestar informações falsas em qualquer etapa do processo seletivo 
simplificado; j) candidato que for observado correndo durante o TAF; 
h) candidato que não finalizar o percurso do T AF no prazo do teste; 
1) canclldato nao tor capaz de colocar a bomba costal cheia de agua antes do ·1 A~; 
j) apresentação de declaração de trabalho falsa como brigadista de combate a incêndio florestal 
e/ou chefe de esquadrão e/ou chefe de brigada; 
k) Informar incorretamente dados como: nome do candidato, data de nascimento, idade e CPF; 
1) r.;inc1ic1;itn 'lllA pArturh;ir R rARli7AÇ'.AO rt;i~ pmvRs pRrn o~ r-.onr.ormntA~ 011 p;ira o~ fisr:;:1is c1A 

provas e os instrutores. 
m) não atender á convocação para a contratação no cargo objeto do processo seletivo 
simplificado, no prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Ribeiro Gonçalves, 
caracterizando desistência por parte do candidato e eliminação sumária do processo seletivo 
sImpIincado. 
9. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA ADMISSÃO NO CARGO: 
9.1 Ter sido aprovado em todas as etapas do processo seletivo simplificado público. 
9.2 Ter situação regular perante a legislação eleitoral. 
9.3 Estar em dia com o Serviço Militar Obrigatório. se do sexo masculino. exceto para índios e 
mulheres. 
9.4 Ter, no mínimo, 18 anos e no máximo 59 anos completos, na data da efetivação da inscrição. 
9.5 Possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo a que concorre. 

Ili . Infração disciplinar grave ou registro de mais de 05 (cinco) faltas mensais não justificadas; 
!V_ ldantit;caçãv da doenças praaxistantas qua cvmprornatôm o dasampanho vu colcqua am 
risco a saúde do contratado, após apuração prévia. 
9.21 Durante o período de vigência do contrato de trabalho, as atividades do cargo poderao ser 
desenvolvidas. eventualmente, pelo brigadista em localidade diversa de sua área de atuação. 
9.22 Todas as convocações e avisos emitidos após a conclusão da fase de seleção, que se 
referirem aos procedimentos pré-admissionais, serão afixados no quadro de avisos do local de 
in~criçêo, em !oca! de grande acesso e/ou na página da !ntemet da Prefeitura Mun!c!pa! de 
Ribeiro Gonçalves. www.ribe,roqoncalves pi.qov.brl. 
9.23 Será de responsabilidade do(a) candidato (a) o acompanhamento e consulta no site 
in::tituc!on~! d~ Prcfcituro Munic:p::J! de Ribeiro Gcnç::J!'.lc~: www nbe,roqoncatves p, gov b rl . e/cu 
de outros locais usados oficialmente pela Prefeitura para divulgação de informações á 
populaçao, para verificação das informações peninentes a essa Seleçao Pública, tais como: 
rc!aç~c de oprcvodcc. dioc. !C"'...oic e t:crt uicc pora a rcaliz::::ç!!o doe etapa::: da celcç0c. 
9.24 Caso haja necessidade de substituição de algum profissional contratado, a administração 
convocará o candidato melhor classificado daqueles que atendam os requisitos do cargo. 
10. DOS RECURSOS 
10.1 Ê facultado ao candidato apresentar recurso contra quaisquer dos resultados do presente 
certame. Os recursos deverão ser encaminhados no prazo estabelecido e mediante 
requerimento próprio devidamente fundamentado, diretamente á sede da Secretaria de Meio 
Ambiente de Ribeiro Gonçalves no horário das Bh às 13h. 
10.2 Será aceito apenas um único recurso para cada situação, observando-se o prazo para tal, 
devendo es!e conter toda argumentaçao que o cand!dato pretende apresentar. 
10.3 Serao indeferidos, sumariamente, todos os recursos interpostos fora do prazo estabelecido 
e dos moldes expressos neste edital. 
10.4 Os recursos , serão analisados pela comissão, e serao devidamente divulgados ao público e 
informados diretamente ao candidato. 
10.5 Havendo alteração de resultado proveniente de deferimento de qualquer recurso, haverá 
nova e definitiva publicação dos resultados . 
10.6 Transcorrido o prazo sem a interposiçao de recurso, a Secretaria de Meio Ambiente 
encaminhará o Processo Seletivo ao Prefeito Municipal para homologação, no prazo 
~st,;,ooloc.ióo 
13.7 Homologado o resultado final , será publicado documento com classificação final dos 
candidatos aptos a contratação. 
14. DO FORO 
14.1 Fica eleito o foro da Seção Judiciária do Piaui, Comarca de Ribeiro Gonçalves, para as 
demandas 1ud1ciaIs. 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15. 1 Não serão respondidos quaisquer questionamentos sobre o conteúdo do envelope em 
nenhum momento após a sua entrega e . em hipótese alguma, sera devolvido ao candidato para 
AVAnt11RI tmr.;:1 c1A SAIJ r:nntA(1rtn 

15.2 Serão desconsideradas documentações não solicitadas para a inscrição que o candidato 
inserir no envelope. 

15.3 O não-atendimento aos requisitos basicos exigidos ou a inobservancia de quaisquer normas 
e deteimiiiôÇOas rafeíentes ao píOCSSsa seletivo simplificado implicará na eliminação sumária do 
candidato, independentemente dos resultados obtidos nas etapas do processo seletivo 
simplificado público. 
15.4 O presente Processo Seletivo Simplificado não se constitui em concurso público de provas 
ou de provas e títulos, nos termos do inciso li do artigo 37 da Constituição da República, nem a 
este se equipara para quaisquer fins ou efeitos. 
15.5 O processo seletivo simpliflcado terá validade de até 6 (seis) meses. 
15.6 As despesas decorrentes da participação no processo seletivo simplificado público correm 
por conta dos candidatos. 

Ribeiro Gonçalves - PI, 02 de julho de 2021 
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Raimunda da Silva Trindade 
Vice-Prefeita Municipal 

ld:0B9B6E2B8BB97D7F 

ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFErrLIRA MUNICIPAi. DE RIBEIRO GONÇALVES 
Rua: Landrl Sales, 340- Ctntto 
aP: 64.865 - 000 • FONE/FAX: tOxxa9) 3567 -13711 
CNPJ : 06.72:8.240/0001-93 
e-mail: prefefturarlbelroCPuol.com.br 

EXTRATO DE CONTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL: INEXIGIBILIDADE Nº 030.2021 • ART. 25, INCISO 11, C/C 13, INCISO IV DA 

LEI 8.666 DE 1993. 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE RIBEIRO GONÇALVES - PI, PESSOA JURIDICA DE DIREITO 

PÚBLICO INTERNO, CNPJ Nº. 06.728.240/0001-93, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU 

PREFEITO, LINDENBERG VIEIRA DA SILVA. 

CONTRATADOS: FONOAUDIOLOGO THALYSON HENRIQUE BARBOSA FERREIRA, CPF Nº 

073.965.083-12, ENDEREÇO: RUA 15 DE NOVEMBRO, FÁTIMA- BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - PI 

- CEP; 64.868-000 

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATOA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FONOAUDIÓLOGO JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRO GONÇALVES -

PI. 

FONTE DE RECURSOS: RECURSOS PRÓPRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DE 
REPASSES MENSAIS FEITOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES - PI. 

PAGAMENTO: SERÁ PAGO AO CONTRATADO O VALOR EQUIVALENTE À LIQUIDO MÊS R$ 

3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) MENSAIS, E GLOBAL ESTIMADO PARA 06 (SEIS) MESES, DE R$ 

18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS) 

DATA: 16 DE JUNHO DE 2021 . 

9 
ld :0B111F91C411CD7D7D 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAl DE RIBEIRO GONÇALVES 
Rua: Landrt Sales, 340 - Centro 
CEP: 64.86S - 000 = FONE/FAX: JOloc89J 3567 -1378 
CNPJ: 06.728.240/0001-93 
e-mail: prcfetturartbclro@luol.com,br 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Assunto: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATOA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FONOAUDIÓLOGO JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRO GONÇALVES - PI. 

Considerando o exposto pelo Assessor Jurldico Municipal, RATIFICO o presente procedimento 

de inexigibilidade de licitação, para contratação da FONOAUDIÓLOGO THAL YSON HENRIQUE BARBOSA 

FERREIRA, CPF Nº 073.965.083-12, a fim de prestar os ditos seJViços para o município de Ribeiro Gonçalves

PI. 

RIBEIRO GONÇALVES (PI), 14 de Junho de 2021 . 

LINDENBERG VIEIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 


